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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO:
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT – SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, a intimação de decisão da 
Segunda Câmara Permanente de Julgamento  do Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários, relativa ao Processo 
nº 372013510000741-6, Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – 
AINF nº 372013510000741-6, que negou provimento ao Recurso 
nº 12508 – de Ofício julgado na sessão do dia 27/03/2018. 
Acordão nº 5998 – 2ª CPJ de 27/03/2018.
Razão Social: DIAGEO BRASIL LTDA
INSC. ESTADUAL: 15.401.859-7
Processo N: 372013510000741-6
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342544
A Coordenadora Executiva Especial de Administração 
Tributária de Substituição Tributária – CEEAT-ST, desta 
Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF - fi cando 
INTIMADO(S) na forma da Lei n.º 6.182/98, Art. 14, Inciso III, 
c.c. Lei Complementar nº 058/06, art. 4º, XVI, a pagar(em) o 
crédito tributário correspondente ou impugnar(em) à Diretoria 
de Julgamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 15 
(quinze) dias da publicação do presente Edital, conforme 
determina a Lei nº 6.182/98, art. 14, § 3º, III, ressaltando 
que decorrido o prazo fi xado sem qualquer providência do(s) 
sujeito(s) passivo(s), sujeitar-se-á(ão) à inscrição em DÍVIDA 
ATIVA de seu débito fi scal junto a Fazenda Pública, nos termos 
da legislação pertinente.
RAZÃO SOCIAL:      EAF COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI
CNPJ:                      27.376.509/0001-90
AINF Nº:                   172018510000131-1
AFRE-Responsável: MARLIZE NAZARÉ MOREIRA PALHETA DE 
ABREU
ERNANE SALGADO VIEIRA
Coordenador Fazendário - CEEAT-ST

Protocolo: 342517
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
372016510001749-9, ref. ao TAD de nº 322016390001091.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: PETROLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS
CNPJ: 33.000.167/0559-41
Processo N: 372016510001749-9
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342530
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
352013510002820-3, ref. ao TAD de nº 352012390006932.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: NS2 COM INTERNET S.A
CNPJ: 09.339.936/0003-88
Processo N: 352013510002820-3
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342534

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
352017510000980-0, ref. ao TAD de nº 322017390000448.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: FLUMINENSE TRANSP. REVEN. RETALHISTA LTDA
INSC. ESTADUAL: 15.222.825-0
Processo N: 322017510000980-0
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342538
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
352017510009692-5, ref. ao TAD de nº352017390009441.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: NAVITAS VAREJO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
INSC. ESTADUAL: 15.512.743-8
Processo N: 352017510009692-5
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342543
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
372018510000097-3, ref. ao TAD de nº352017390010709.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
C N P J: 10.493.969/0001-03
Processo N: 372018510000097-3
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342521
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA
O COORDENADOR EXECUTIVO DA CEEAT - SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA, DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal da fi rma abaixo relacionada, que foi lavrado o AINF de nº 
392016510000067-4, ref. ao TAD de nº 392015390000412.
Ficando V. Sª, Intimado a recolher no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do 15º dia de publicação desta notifi cação, de 
acordo com que estabelece a Lei 6182, de 30 de dezembro de 
1998, alterada pela Lei 7078, de 28 de dezembro de 2007.
Ficando garantida a redução de 50% (cinquenta por cento) 
da multa na forma do Art. 5º, §2º, I da mesma Lei; salvo 
interposição de impugnação em igual prazo, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 4º andar - entre Av. José Bonifácio e
Trav. Castelo Branco - São Braz, Belém-PA, no horário de 08:00
às 14:00hs.
Razão Social: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
CNPJ: 34.274.233/0255-12
Processo N: 392016510000067-4
ERNANE SALGADO VIEIRA
COORDENADOR FAZENDÁRIO DA CEEAT-ST

Protocolo: 342529

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ACÓRDÃOS
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
ACÓRDÃO N. 5890 - 1ª CPJ. RECURSO N. 14219 – DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N. 262013510000707-0). CONSELHEIRO 
RELATOR: HÉLDER BOTELHO FRANCÊS. EMENTA: ICMS - ST. 
RECOLHIMENTO COMPROVADO. 1. Descabe a exigência fi scal 
relativa a ICMS ST, quando comprovado o recolhimento do valor 
devido. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 18/07/2018. DATA DO ACÓRDÃO: 
18/07/2018.
ACÓRDÃO N. 5889 - 1ª CPJ. RECURSO N. 13023 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012015510006139-3). CONSELHEIRO 
RELATOR: FÁBIO ROBERTO DA SILVA VIEIRA. EMENTA: ITCD. 
OCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO. 1. Deixar de recolher o imposto 
sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens 
ou direitos - ITCD, no prazo fi xado pela legislação, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à 
penalidade legalmente prevista, independente do recolhimento 
do imposto devido. 2. Descabida, em razão da ausência de 
provas, a alegação de que o fato gerador do ITCD não ocorreu. 
3. Cobrança devida do crédito fi scal constante no AINF, tendo 
em vista, não comprovação da inexistência de valores tributados 
a título de ITCD. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 18/07/2018. DATA DO 
ACÓRDÃO: 18/07/2018.
SEGUNDA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
ACÓRDÃO N. 6166 - 2ª CPJ. RECURSO N. 12878 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 092014510003520-3). CONSELHEIRO 
RELATOR: MARCOS AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. 
ANTECIPAÇÃO NA ENTRADA. NÃO RECOLHIMENTO. 1. Deixar 
de recolher o ICMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na saída do território paraense 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista, independentemente do 
imposto devido. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 24/07/2018. DATA DO 
ACÓRDÃO: 26/07/2018.
ACÓRDÃO N. 6165 - 2ª CPJ. RECURSO N. 13132 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012015510000404-7). CONSELHEIRO 
RELATOR: MARCOS AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. 
ANTECIPAÇÃO NA SAÍDA. NÃO RECOLHIMENTO. 1. Deixar 
de recolher o ICMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na saída do território paraense 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista, independentemente do 
imposto devido. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 24/07/2018. DATA DO 
ACÓRDÃO: 24/07/2018.
ACÓRDÃO N. 6164 - 2ª CPJ. RECURSO N. 12906 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012014510002709-0). CONSELHEIRO 
RELATOR: MARCOS AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. 
INCORRETA CAPITULAÇÃO LEGAL. NULIDADE DO AINF. 1. Deve 
ser declarada a nulidade do auto de infração, quando constatado 
vício insanável, relativamente à incompatibilidade entre a 
descrição da ocorrência infracional, a capitulação da infringência 
e da penalidade com a situação fática verifi cada nos autos. 2. 
Recurso conhecido e provido, para reformar a decisão recorrida 
e reconhecer a nulidade do AINF. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 24/07/2018. DATA DO ACÓRDÃO: 
24/07/2018.
ACÓRDÃO N. 6163 - 2ª CPJ. RECURSO N. 13572 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 182015510000110-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: LUZIA DO SOCORRO NOGUEIRA BARROS. EMENTA:   
ICMS. ANTECIPAÇÃO NA ENTRADA. CÓDIGO 1146. FALTA DE 
RECOLHIMENTO. 1. O estabelecimento localizado neste Estado 
que adquirir, em operações interestaduais, as mercadorias 
discriminadas no Apêndice I, sem que o imposto tenha sido 
retido no Estado de origem, fi ca sujeito ao recolhimento 
antecipado do ICMS correspondente à operação subsequente, 
nos termos do artigo 2º § 3º da Lei 5530/89, cc. Artigo 107 do 
Anexo I do RICMS-PA. 2. Deixar de recolher o ICMS, no prazo 
regulamentar, relativamente à mercadoria sujeita à antecipação 
na entrada em território paraense, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente 
prevista, independente do imposto devido. 3. Recurso conhecido 
e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DIA: 24/07/2018. DATA DO ACÓRDÃO: 24/07/2018.
ACÓRDÃO N. 6162 - 2ª CPJ. RECURSO N. 13570 – DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N. 182015510000110-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: LUZIA DO SOCORRO NOGUEIRA BARROS. EMENTA:  
ICMS. FALTA DE ANTECIPAÇÃO. CÓDIGO 1146. INOCORRÊNCIA. 
1. Correta a decisão singular que, após diligência fi scal, reduziu 
o crédito tributário mediante a exclusão das mercadorias que 
não são passiveis de cobrança do ICMS no regime tributário da 
antecipação na entrada em território paraense, código 1146. 2. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 24/07/2018. DATA DO ACÓRDÃO: 
24/07/2018.


